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SUPERINTENDÊNCIA 

 
ALTERAÇÃO 

 

Portaria nº 34, de 23 de Agosto de 2017 

 

 

ALTERAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE COMISSÃO 

 

 

A Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos 

(HU-UFSCar), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da 

Presidência da Ebserh, posteriormente revisada e publicada no DOU em 3 de agosto de 

2015, resolve: 

 

Art. 1º Alterar a composição da Comissão de Revisão de Prontuário e de Documentação 

Médica e Estatística, instituída pela Portaria nº 23, de 26 de Janeiro de 2016, publicada 

no Boletim de Serviço da Sede nº 141, de 02 de Fevereiro de 2016, conforme abaixo.  

 

I. Rodrigo Alves Ferreira - Chefe da Divisão Médica, Siape nº 1674656 - 

Presidente 

II. Juliana Ranalli Rinaldi - Chefe do Setor de Regulação e Avaliação em Saúde, 

Siape nº 2027658 – Vice-Presidente  

III. Jaqueline da Fonseca - Chefe da Unidade de Processamento de Informação 

Assistencial, Siape nº 2254706 – Secretária Executiva 

IV. Anamaria Alves Napoleão - Chefe da Divisão de Enfermagem, Siape nº 

1195970 – Membro 

V. Ludmilla Alexandra Araujo Lewinsohn - Médica Pediatra, Siape nº 1770331 – 

Membro 

VI. Meire Nikaido Suzuki – Enfermeira, Siape nº 2249891 – Membro 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

 

ÂNGELA MERICE DE OLIVEIRA LEAL 

Superintendente 
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INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS 

 

Portaria nº 035, de 24 de Agosto de 2017 

 

 

A Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos 

(HU-UFSCar), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da 

Presidência da Ebserh, posteriormente revisada e publicada no DOU em 3 de agosto de 

2015 considerando o memorando nº 197/2017 – Divisão de Gestão de Pessoas, 

encaminhado através do SIG Protocolo nº 23763.001004/2017-35, resolve: 

 

Art. 1º. Editar Portaria, com vigência a partir de 24 de agosto do corrente ano, 

interrompendo o período de férias da senhora MONICA DE ALENCAR RIBEIRO, 

matrícula Siape 2905009, por necessidade de serviço, o gozo das férias agendadas para 

o período de 16/08/2017 a 25/08/2017, da Chefe da Unidade de Patrimônio lotada junto 

a Gerência Administrativa do HU-UFSCar, filial Ebserh. 

 

Artigo 2º. Informar que o gozo dos dias de férias interrompidos ocorrerá no período de 

12 e 13 de setembro de 2017. 

 

Artigo 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

ÂNGELA MERICE DE OLIVEIRA LEAL 

Superintendente 

 


